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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 35.000,00.


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Suplementar, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), na seguinte programática orçamentária:

	17 512 0029 2,078
	
	Manutenção da Limpeza Pública
	

	3390 30 00 00 000
	0001
	Material de Consumo........................................................
	R$   2.000,00

	
	
	
	

	04 122 0025 2,071
	
	Apoio Administrativo da SMOI
	

	3390 30 00 00 000
	0001
	Material de Consumo........................................................
	R$   5.000,00

	
	
	
	

	04 122 0025 2,071
	
	Apoio Administrativo da SMOI
	

	3390 39 00 00 000
	0001
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...............
	R$   1.000,00

	
	
	
	

	17 511 0029 2,077  
	
	Manutenção de Sistema de Abastecimento de água, monitoramento e tratamento

	3390 39 00 00 000
	0001
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...............
	R$   2.000,00

	
	
	
	

	17 511 0029 2,077  
	
	Manutenção de Sistema de Abastecimento de água, monitoramento e tratamento

	3390 30 00 00 000
	0001
	Material de Consumo........................................................
	R$   2.000,00

	
	
	
	

	26 0782 0028 2074
	
	Manutenção da malha viária, pontes e bueiros
	

	3390 30 00 00 000
	0001
	Material de Consumo........................................................
	R$ 19.000,00

	
	
	
	

	26 0782 0028 2074
	
	Manutenção da malha viária, pontes e bueiros
	

	3390 39 00 00 000
	0001
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...............
	R$   2.000,00

	
	
	
	

	17 0512 0029 2081
	
	Manutenção do sistema de esgotamento sanitário
	

	3390 30 00 00 000
	0001
	Material de Consumo........................................................
	R$   2.000,00

	
	
	
	

	
	
	TOTAL...............................................................................
	R$ 35.000,00



Art. 2º - Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar aberto no artigo anterior, a redução orçamentária da seguinte fonte de recurso:

	27 0812 0018 1150
	
	Revitalização do Estádio Municipal
	

	4490 51 00 00 000
	0001
	Obras e Instalações..........................................................
	R$ 35.000,00

	
	
	
	

	
	
	TOTAL...............................................................................
	R$ 35.000,00



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MENSAGEM Nº 2.619/2018



Excelentíssimo Senhor Presidente:



Cumprimentamos Vossa Excelência e demais Vereadores, na oportunidade em que remetemos o Projeto de Lei Nº 2.654, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir um Crédito Suplementar, no Valor de R$ 35.000,00, para apreciação e aprovação por essa Egrégia Câmara Municipal de Vereadores, pelas razões que seguem:

O Projeto de Lei ora encaminhando tem como objetivo principal a execução orçamentária na sua exata situação, visando dar mais transparência aos gastos dentro do Órgão responsável, sendo que na elaboração do orçamento não foi orçado valores suficientes nessa rubrica orçamentária para o desenvolvimento das ações na Secretaria.
 
Na expectativa de manifestação favorável ao Projeto de Lei ora remetido, reiteramos a Vossa Excelência e demais Vereadores nossas atenciosas saudações.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 25 DE JULHO DE 2018.
                         


                                                                                                                   
VILMAR KAISER
Prefeito Municipal







Exmo. Sr.
Ver. ELIOMAR KRETSCHMER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Porto Xavier/RS


